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DEcnEro MUN|CIPA! N. 17, DC 06 DE ABMT DE 2021.

REGUIAMENTa a MoDAUoaDE DE LtctÍaçÃo PREGÃo,

PARA ÂeursrcÃo t» B{Ns t coNTRATAçÃo oE sERvlços

coMuns, rNcr-usrvE os sERvrços coMUNs DE ENGENHARIA,

No ÂMBlTo Do MuNrcÍpro oE Lacoa Do ouRo, E DÁ

ouÍRÀs PRovlDÊNctAs.

O ?nettro oo filu rÍPlo DE tÂGoA Do Orio-PE, no uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela ConstatuiÉo Federal, pela Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei

Orgânica Municipal,

DECRETA:

capíruro r - DrsposlçÕEs PREIIMINARES

ouEro E ÂMB[o DE APucÁçÃo

Art. le Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na Íorma eletrônica e
presencial, para aquisição de bens e contrataÉo de serviços comuns, inclusive os serviços

comuns de engenharia, no âmbito do Município de Lagoa do ouro.

§ 1s É obrigatóÍia à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que tÍata este decreto, pelos

órgãos da administração pública municipâl direta e indireta e os fundos especiais.

§ 2e Excepcionalmente, mediante prévia justiÍicativa da autoridade competente, será admitida

a utilização da Íorma de pregão presencial nas licitações de que trata o coput nas seguintes

situações:

l- desde que Íique comprovada desvantagem para a Administração na realização da forma

eletrônica;

ll - haia inviabitidade técnica para a realização da forma eletrônica;

ll - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de

transferência discipline de forma diveÍsa as contÍatações com os recursos do repasse'

PRIÍ{CíPIOS T{ORTEADORES

Art. 2o A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa'

desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, iulgamento obretivo,

razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos'

parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entÍe os interêssados, desde que resguardados o interesse da

administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'
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oerrrrçÕrs:

AÍt. 39 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação das locais, das datas e dos horáríos em que poderá ser lido ou obtido o edital;

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua
reelização, em se tretândo de pregão eletrônico; e

d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horárío de sua realização, em se
tratendo de pregão presencial;

ll - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
obietivamente definidos pelo edital, por mêio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

lll - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica,
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso ll;

lV - lances intermedftários - lances iguah ou superiores ao menor yá ofertado, porem inferiores
ao últ,mo lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada
poÍ execução diíetô ou indkête;

Vl - serviço - atividade ou coniunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da admínistração p(tblica;

Vll - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atívidades quê necêssitem da
pafikipaçáo e do acompanhamenlo de profissional engenheiro húilitado, nos termos do
disposto na Lei nc 5,794, de 24 de dezembro de t965, e cujos padrões de desempenho e
quaffade possam ser objetivamente definidos pela adminktração pública, medÍantê
especificações usuaís de mercado;

Vlll - Cadastro de Forneccdores da Prefeitura de Lagoa do Ouro - registro cadastral de pessoas

fhícas e jurÍdicas que partícipam de licítações e c€lebrem contretos e etas dc registro de pÍeços

com e Prefeitura de Lagoa do Ouro;

lX - Sistema de Cadastramcnto Unificado de Fornecedores - SicaÍ - Íerramcnla iniormalizada,
ífltêgrante da plataforma do Sísteína lntêgíado de AdmiflístÍação de Serviços GeÍais - Siasg,

disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da

administração pública, das empresas públices e dos pârticipântes de procedimentos de licitação,
díspensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema
de Serviços 6ereis - SisB;

x - sistemâ de dispensâ elêtrônice - ferramenta informatizada para a reelizeÉo dos processos

de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos os serviços comuns dê engenharia;

Xl - órgão ou entidade promotora da licitação - é o centro de competência instituído para o
desempenho da função estatal que, por intermédio de sua autoridade competente, realiza

certame licitatório;
tiuâ do Progresso, b2 lLenlÍo I Legoã do uuro - PE

Fone: (s7) 3785-1156 | lAT l 37 45 -13'7 2

L

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/57-20230626133335.pdf

assinado por: idU
ser 83                     



t

§#rgng
GOVERNO MUNICIP,AL DE LACOA DO OURO

CNPJ: I 1.286.267i0001 -03

l - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação adotado pela

prefeitura de Lagoâ do ouro. o sistema a ser designado deverá ser dotado de recursos de

criptografia e de autenticação que gãrântam condições de segurança em todas as etapas do

certame e que esteia integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de

Xll - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela celebração do futuro
contrato;

xlll - termo de referência - documento que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos

padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com

as seguintes infoÍmações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a

Íealização do certame;

2. o vator esümado do obieto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de

mercado; e

3. o cronograma físicofinanceiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-

fi nanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gêrenciamento do contrato;

f) o prazo para execüção do contrato; e

g) as sanções previstas de forma obletiva, suficiente e clara.

§ 1e A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemente

fático e de natureza técnica.

§ 29 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluçôes específicas de natureza

intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso ll do

coput, serão licitados por pregão.

CAPÍTUIO II - PROCEDIII/IENTOS

8ORMADT REAUZAçÃO

Art. 4e O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços comuns e podêrá

ser realizada:

transferên€ias voluntárias da Unlão; e

ll - de forme presencial, em sessão pública a sêr reali2ede na Prefeitura do Município de Lagoa

do Ouro.

ETAPAS

Art. 59 A rêalização do pregão observaÍá as seguintes etapas sucessivâs:
Ruâ do PÍogÍesso,62 lCerltro I Lagoa do Ouro - pE
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l- planejamento da contratação;

ll - publicação do aviso de edital;

lll - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

lV - aberture de sessão pública e envio de lances, ou Íesê competitiva;

V- iulgam€nto;

Vl - habilitação;

Vll - recursâl;

Vlll - adjudicação; e

lX - homologação.

CRÍÍÉNIO DE JUI-GAMEÍ{TO DAS PROPOSTAS

Art. 6e Os critéÍíos dê julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágraío úníco. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados
os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnícas, os
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de
logística sustentável e as demais condíções estabelecidâs no edital.

DOCI'ME'ÚTOS

Art. 7e O processo reletivo ao pregão será instruÍdo com os seguintes documentos, no mÍnimo:

l- estudo técnico preliminar, quando necessário;

| - termo de reÍerência;

ll - planilha estimativa de despesa;

lll - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na
hipótesê de pregão para registro dê preçosi

lV - autorízação de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equípe de apoio;

Vl - edltal e respectlvos anexos;

Vll - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de
preços, conforme o caso;

Vlll - parecer jurídico;

ÍX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

X - documcntação cxigida e aprcsentada para a habilitação;

Xl - proposta de preços do licitante;

Xll - ata da sessão públíca, que conteÍá os seguintes registros, entre outros:

e) os licitafltes participant€s;

> Fone: {87} 3745-I'lS6 | lA?l3745-1372
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b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

f) a habilitação;

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na do€umentação;

h) os Íecursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

i) o resultado da licitaÉo;

Xlll - comprovantes das publicações:

al do aviso do edítal;

b) do extrato do contrato;

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 19 A instruçâo do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação ê prestação de
contas.

§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediâtamente após o seu
encêrrâmento, para acesso livre.

CAPÍTUIO II! . ACESSO AO PROVEDOR Do PREGÃO ETETRÔNICO

CREDENCIAMENTO

Art.8e A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro,
os membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e os licitantes
que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

§ le O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de

identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2s Caberá à autoridade competente solicitar, iunto ao provedor do sistema, o seu

credencíamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio e das autoridades
competentes.

UCÍTANTE

Art.9e. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados em qualquer
pregão nâ Íorma eletrônica, salvo quando, por solicitação do credenciado, se.ia inativâdo ou

excluído e/ou não preencha as condições estabelecidas pelo sistema designado.

§ 19 É de responsabílidade êxclusiva do licitante qualquer transaÉo efetuada diretament€ ou
por seu representante, não câbendo ao provedor do sistema a ser utilizado ou ao órgão
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promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda
que por terceiros.

§ 2e O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do

licítânte e a presunção de suâ capacidade técnicâ pare reelizeção das trânseções inerentes ao

pregão na forma eletrônica.

cApíTUro rv - €oÍrDuçÂo Do pf,occsso

ÓRGÃo oU ENTIDADE PRoMoToRA DA TICITAçÃO

Art. 10. O pregão será conduzido pelo órgão ou pela entidade promotora da licitação.

AUTORIDADE COMPETE'{TE

Art. 11. caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas atribuíções legais:

l - determinar a abertura do processo licitatório;

ll - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

lll - adjudícar o objeto da licitação, quando houver recurso;

lv - homologar o resultedo da licitação; e

V-celebrarocontrato.

cAPÍTuTo v - FASE PREPARATÓRIA OU PTANEJAMENTO DA CONTRATAçÃO

ORIENÍAçÔEs GERAIS

Art. 12. Nã fasê preparatória do pregão será observado o seguinte:

l- elaboração do estudo técnico preliminar, caso necessário, e do termo de reÍerência;

l- aprovação do estudo técnico preliminar, quando elaborado, e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem estâ delegar;

ll - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulgamento e a aceitação das

propostas, o modo de dispute e, quando necessário, o intervelo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incídirá tanto em relação aos lances íntermediários
quanto em relação ao lancê que cobrir a melhor oferta;

lll - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições

que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução

do contreto e o atendimênto das necessidades da edministração pública; e

lV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VATOR MÁX]MO ACEIÁVEI

Art. 13. O valor estimado ou o valor rnáximo aceitável para a contratação, se não constar

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 10 PaÍa fins do disposto no coPut, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de
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lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias à elaboração das propostas.

§ 29 Nas hipoteses em que for adotado o critéÍio de julgamento pelo maior desconto, o valor
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de reÍerência para aplicação do desconto constará

obrigatoriamente do instrumento convocatório.

oeserlçôss oo pREGoErRo E DA Equrpr DE Aporo

ArL 14. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir â

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,

observados os seguintes requisitos:

l- o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade

pÍomotora da licitação; e

ll - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo

efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade

promotora da licitação.

§ le A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros dâ equipe de apoio

poderão ser designados para uma licitação específica, para um periodo determinado,

admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

qualquer tempo.

§ 2s Os órgãos e as entidades de que trata o § ls do art. 1e estabelecerão planos de

capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica

de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do

processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competênciâs.

DO PREGOEIRO

Art. 15. Caberá ao pregoelro, em especial:

l- conduzir a sessão pública;

ll - receber. examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estâbelecidos no edital;

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das proPostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

Vll - recêber, examinar e instruir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;
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Vlll - indicar o vencedor do certame;

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminher o processo devidamentê instruÍdo à autoridade competente ê propor a sua

homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria iurídica ou de

outros sêtores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 16, Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do proce§so lícitatório,

DO UCITANTE

Art. L7 , Caberá eo licÍtante interessado em participer do pregão:

l- na Íorma eletrônica:

a) credenciar-se prevíamente no sistema eletrônico de licitação utilizado;

bl remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente viâ sistême, os documentos de habilitâção e

a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

c) responsebilizãr-§e foÍmâlmêntê pelâs transações efetuadas em sêu nome, assumir como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dÍretamente ou

por seu representante, excluÍde a responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o processo licitatório e

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

e| comunicar imediatamente ao provedor do sístema qualquer acontecímento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

fl utihzar a chave de identificação e a senha de acesso para particiPar do pregão na forma

eletrônica; e

gl solícitar o câncelamento da chave de identificâção ou da senha de acesso por interesse

prôprioi e

ll - na forma presencial:

a) apresentar a documentação (credencíamento, proposta de preços e habilitação) na forma

designada no Edital;

b) acompanhar as sessões presenciãis durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo

ônus de perda de negócíos, decorrente da ausência de manifestação verbal do licitânte, quendo

da provocação do Pregoeiro;

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos complementares; e

d) responsabilizar-19_r9ryy!nrg1t9-pgl3: -tlel:a-ç99:-eÍejygd-eJ -e!n-s99-noP9, 
assumir como

b
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente ou
por seu representante.

capírulo vt - ol euauclçÃo oo avrso Do EDrrAr

puaucaçÂo

Art- 18. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados por meio da
publicação do aviso do editâl no Diáíio Oficial do Município de Lagoa do Ouro e no sítio
eletrônico oficial da Prefêitura do Município de Lagoa do Ouro.

ED]TAT

Art. 19. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da PreÍeitura do Município de
Lagoa do Ouro.

Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também deverão ser
disponibilizados na íntegra no sistema eletrônlco de licitação adotado pela Prefeitura de Lagoa
do Ouro.

MODrfrcAçÃo Do EDTTAT

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicielmentê êstabêlecido sêrá reabertô,
exceto s€, inquestionavelrn€nte, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento lsonômico aos licitantes.

ESCTARECIMEÍ{TOS

Art.21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data Íixada para abertura da sessão pública,
exclusivemente por meio eletrônico, na forma do edital.

§ le O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimêntos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§ 29 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dívulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

IMPUGNAçÂO

Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública.

§ 19 A impugnação não possui efeito suspensivo e cabeá ao pregoeiro, auxiliâdo pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2e A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3c Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova datâ para reâlização

do certame.

Rua do PÍo9 resso, 62 l Centro I Lagoa do Ouío - PE
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cApÍrulo vil - APRESEí{TAçÃo DA pRoposrA E oocuMeilro oe xlgtumçÃo

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação des propostas e dos documentos de habilitação,
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias úteís.

mnrsrrraçÃo DA pnoposÍA E DocuuErÍos oe xeatutlçÃo PEto ttcÍTANTE í{o
mEGÂo EtETROTIco

Art. 24. Quando se trataÍ de Pregão na forma eletrôníca, após a divulgação do edital nos locais

dêsígnados nêste Decreto, os licitantes encâminharão exclusivamente por meio do sístema,

concomitantcmentc com os documentos dc habilitação axigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a date e o horário estabelecidos para aberturã de

sessão pública.

§ 1§ A êtapa de qu e trete o cdput será encerrada com â ebertura dâ sessão pública.

§ 2q Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Lagoa do Ouro, assegurado aos demais

licitantes o direito de acesso aos dados constentes dos sistemas.

§ 3e O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos

termos do disposlo no cdput, oconerá por meío de chave de acesso e senha.

§ 49 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisítos para a

hâbilitação e a conformidãde de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5e A falsidade da declaração de que trata o § 4e suieitará o licitante às sanções previstas neste

Decreto.

§ 6e os llcltantes podêrão retlrar ou substltulr a proposta e os documentos de habllltação

anteíiormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7s Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilítação pelo licitante,

observado o disposto no coput, não haverá ordem de classificação das propostas, o gue ocorrerá

somente após os procedimêntos de que trata o CâpÍtulo lX.

§ 8e os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoelro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

§ 9q Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

conflrmação daqueles exlSidos no edital e já epresentados, serão encaminhados pelo licitante

mais bem classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata

o § 2e do art. 48.

APRESENÍAçÃO DA PROFO§TA E OOCUMENTOS DE HABITITAçÂO PETO TICÍTANÍE NO

PREGÃO PRESEí{CIAt

Art. 25. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do edital nos locais

designados neste Decrêto, os licitantes, no dia, hora e local designados, deverão comparecer à

sessão pública para entrega dos envelopes na forma do Edital, devendo o ínteressado, ou seu

representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes

para formulação de propostes e para a prática de todos os demais atos inerentês ao certame,

acompanhada da d_eitarSgãg, g1Ílto, jl:Tp, 1", gy:"c,ugeJ:T 
"plexlTsryg .or requisitos de
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habilitação.

cApÍTUto vlu - ABERTURA DA sEssÂo r rt,lvto oe utcrs
xonÁnlo or asrnruRA

Art. 26. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no edital, a

sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§ 1s Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave
de acesso e senha-

§ 2e O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

ArL 27. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário previsto no edital, a

sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, procedendo-se, após o credenciamento,
à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocâtório.

COÍ{FORMIDADE DAS PROPOSTAS

ArL 28. O pregoeiro verificará es propostas aprêsentadas, desclassificando aguelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no
sistema ou na ate da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

Art.29. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão
disponíveis ne internet, quendo se tratar de Pregão na forma eletrônica.

Art. 30. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do obieto, vãlor e eventuais
documentos êstarão disponíveis na sessão para os interessados ou qualquer cidadão que esteja
presente, podendo posteriormente quelquer pêssoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei

ne 12.527l20lt.

oRDENAçÃO E CTASSTFTCAçÂO DAS PROPOSTAS

Art. 31. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classiÍicadas pelo pregoeiro, sendo
que somente estas participarão da fase de lance, quando se tratar de Pregão na forma
eletrônica.

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá à abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço
e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez
por cento, reletivemente à de menor preço.

§ 19 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no coput, o pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de três, para
que seus eutores participem dos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas propostas escritas.

§ 29 Quando houverem propostâ iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará sorteio na presença
iiua oo Pro9íesso,62 lLentro lLagoa do uuro - PE
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dos lícitantes para definir a ordem de classificação.

lrÍoo oa msr coMPEÍÍTrvA

Art. 33. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os

licítantes podêrão encaminhar lances exclusivâmente por meio do sistema eletrônico, quando

se tratar de Pregão na Íorma elctrônica.

§ 1s O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

no registro.

§ 29 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estâbelecides no edital.

§ 39 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao

último lence por ele ofertádo e registrâdo pelo sisteme, observado, quândo houver, o intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofêrta.

§ 4e Não serão eceitos dois ou mais lances iguaís, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

§ 5c Durante â sessão pública, os licitantês serão infoÍmedos, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art.34. Em se tratando de pregão presenclal, classlflcôdas as propostas o pregoelro dará lnÍclo

à fase competitiva, quando então os licitantes poderão apresentar lances verbais em sessão

p€los proponentes.

MODOS DE DISPUTAÍ{O PEGÃO EtETRÔNrcO

Art.35. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

dispute:

l- aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme

o critério de julgamento edotado no editali ou

ll - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado, conforme o crítério de julSamento adotâdo no editâ1.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mÍnimo de diferença de

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA AEERTO ?{O PREGÃO EIETROÍ{rcO

Art. 36. No môdo de disputa aberto, de que trata o inciso I do coput do art. 35, â etâpa de envio

de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

§ 1q A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o coput, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2e Na hipótêse de não haver novos lances na forma estabêlêcida no coput e no § 19, â sessão

> Fonê: (g?) 3745-1156 | lATl A7e5'1372
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pública será encerrada automaticamente.

§ 3e Encerrada a sessão pública sem prorrogação automáticâ pelo sistema, nos termos do
dísposto no § 1e, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único
do art. 6e, mediante iustificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Art. 37. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso ll do coput do art. 35, a

etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 19 Encerrado o prazo previsto 
^o 

coput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lancês ê, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
a recepção de lances será automâticamênte êncerradâ.

§ 2s Encerrado o prazo de que trata o § 10, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baÍxo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores

àquela possam ofertâr um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

§ 39 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 29, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordêm de classificação, até o máximo de três, poderão

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

do prazo.

§ 49 Encerrados os prâzos estabelecidos nos § 2q e § 39, o sistema ordenará os lances em ordem

cÍescente de vantajosidade.

§ 5s Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2s e § 39, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitântes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 49.

§ 69 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante

justificativâ, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 59.

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE I.ANCES NO PREGÃO EIITRÔNICO

Art.38. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem preiuízo dos atos realizados.

Art.39. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dêz minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e

quatro hoÍas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

MODO DE DISPUTA Í{O PREGÃO PRESENCTAL

Art. 40. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes apresentarão lances de

forma verbal pelos seus representantes credenciados, que deverão ser formulados de forma

sucessiva, em valor:lqisJi$.o:"ej,e.cl3tÍ331"i.-. ,, . , u I L d e u d
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§ 1q O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a pertir do autoí da proposta classificada de meior preço e os demais,
em ordem decrescente de valor.

§ 2c A desistência em apresentâr lance veÍbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará e

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

§ 3e Câso não se realízem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escríta
de menor preço e o valor estimôdo para a contratação.

Art. 41. Após e êtapa de envio de lences, haverá e aplicação dos critéríos de desempate previstos
nos aÍL. 44 e art. 45 da Lei Complementar ne 123 , de 14 de dezembro de 2006, seguido da

aplicação do critério estabelecido no § 2c do art.3c da Lei nc 8.665, de 1993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 42. Ern se tratando de pregão eletrônico, os critéríos de desempate serão aplicados nos

termos do art.41, caso não hâja envio de lances após o inÍcio dâ fâse competitiva.

ParágraÍo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a proposta vêncedora
será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPíruTO X - 

'UI.GÂMEí{TO
ilEGOCIAçÂO DA PROPOSTA

Art- 43. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, contraproposta ao licitante que tenha

apresentâdo o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas no edital.

§ 1e A negociação será realízadâ por mêio do sistema ou na sessão presencial e poderá ser

acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2e O instrumento convocâtório deverá estabelecer prezo dê, no mínimo, umâ hore, contado
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos

complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o coput,
quando sê tratar de Pregão ne forma eletrôníca.

§ 39 Em se tratando de Pregão na Íorma presencial, quando o licitante não puder fazer de Íorma

imediata, o instrumento convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro)

horas, a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta adequada ao último
lance ofertâdo âpós e negociação d e que trala o caput, podendo ser enviade por meio designado

no Edítal.

JUTGAMENTO DA PROPOSTA

Art. 44. Encerrada a êtapâ de negociação de que trate o art.43, o pÍeSoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contrâteção no edital, observado o disposto no

parágralo único do an. 7a, § 90 do art- 24 e aÍt. 25, e verificará a habilitação do licitante

conforme disposições do edítal, observâdo o disposto no Capítulo x.

Flua do Progresso,62 | cêntÍo I Lagoe do Ou ro - PE
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cAPÍTUro x - HABrunçÂo

oocururrraçÃo ognrcarónre

Art.45. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;

ll -à qualificação técnica;

lll - à qualificação econômico-financeira;

lV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perânte as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, conforme for o
caso; e

Vl - ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição e no inciso Xvlll do
art. 78 da Lei ns 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos l, lll, lV e V do
coput podêrá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da

Prefeitura de Lagoa do Ouro.

Art.46. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados

com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótêse de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o coput serão traduzidos
por tradutor.iurãmentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660 ,

de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 47. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exiSidos:

l- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, com indicação da empresa lÍdêr, que atenderá às condições de liderança

estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União;

ll - a apÍesentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

consorciada;

lll - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada

empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

lV - â demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidárla das empresas consorciadãs pelas obrigações do consórcio, nas

etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

Vl - a obrigatoriêdade de liderança por empresa brasileira no consórcio Íormado por empresas

brasilelras e estrangelras, observado o disposto no inciso l; e

vll - a constituição e o rêgistro do consórcio antês de celebração do contreto.

f,lua do pÍogíesso,62 lCêntro I Lã9oe do Ouro - PE
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ParágraÍo úníco. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por
meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

tÍrÍIEilçÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 48, A habilitação dos !ícitântes será verificada por meio do Sicaf e/ou Cedâstro de
Fornecedores da Prefeitura de Lagoa do Ouro, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1e Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou
Cadãstro de FornecedoÍes da Prefêitura de Lagoa do Ouro serão enviados nos termos do
disposto nos aÉs.24 e 25.

§ 2c Nâ hipótese de necessidade dê envio de documentos cômplêmentares após o julgamento

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema (pregão

eletrônico) e por mêio designâdo no Editâl (pregão presencial), no prâzo definido no edital, após

solicitação do pregoeiro, observado o prazo disposto no §§ 2e e 3e do art.43.

§ 39 A verificação pelo órgão ou entidade promotorâ do certame nos sítios eletrônicos ofíciais

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui mêio legal de prova, para fins de

habilitação.

§ 49 Nâ hipótêsê dê a proposte vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitaçâo, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de clâssificação, âté e apuração de umã proposte que atende eo

edital.

§ 5s Na hípótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija

apresentação de planilhâ de composição de preços, esta dêverá ser encaminhâdâ

exclusívamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão

presenciel), no prazo fixedo no editel, com os respectivos velores readequados ao lance

vencedor.

§ 6e No pÍegão realizado para o sistema de regístÍo de preços, quando a proposta do licitente

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada

a quantidâde de licitantes neces§ária para alcançar o total estimado, respêitada a ordem de

classificação, observado o preço da proposte vencedora, precedida de posterior habilitação, nos

termos do disposto no Capítulo X.

§ 7c A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dâs microempresas e das empresas de

pequeno porte será exigida nos termos de regulamento específico do disposto no art.4s do

Decreto Federal ne 8.538, de 6 de outubro de 2o!5, enquanto não houver rêgulamento

específico da Prefeitura de Lagoa do Ouro.

§ 8e Constatado o atendimento às êxigências estabelecidas nô edital, o licitante sêrá declarâdo

vencedor.

CAPÍTUIO XI . RECURSO

]NTENçÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECUR§O

Art.49. Declarado o vencedor, qualguêr licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão

pública, de forma imediata, em campo próprio do sistemâ (pre8ão eletrônico) ou de forma

vêrbal (pregão presenciaÍ), maniÍestar sua intenção de recorrer.
Ruâ do Píogresso,62 lcentÍo lLagoa do ouro ' PE
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§ 19 As razõês do recurso de que trata o coput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 29 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrênte, assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3e A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer,
nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitânte declarado vencedor.

§ 4e o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos quê não podem ser

aproveitados.

cApÍruro xl] - AD.tuDrcAçÃo E HoMor-ocAçÃo

AUTOR]DADE COMPEIENTE

Art.50. Oecididos os recursos e constâtada a regularidade dos atos pÍaticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do

disposto no inciso lll e lV do coput do art. 11.

Art. 51. Na ausência de recurso, caberá ao pregoelro adjudicar o objeto e encaminhar o processo

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto

no inciso lX do coput do ârt. 15.

CAPíTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABITITAçÃO

ERROS OU FA]I{AS

ArL 52. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas. sanar erros ou falhas

que não alteíem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, rêgistreda em ata e acessível eos licitentes, e lhes etribuirá validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 1s Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vístas ao saneamento dê que trate o copuf, a sessão pública somente podêrá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horãs de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.

§ 29 O procedimento descrito no perágrafo entêrior poderá ser reãlizado no pregão presencial,

podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso prévio publicado no sítio eletrônico oficial

da Prefeltura Municipal de Lagoâ do Ouro com, no mínimo, três dias de antecêdência, ê a

ocorrência será registrada em ata.

cAPÍruto xlv - CoNTRATAçÃO

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Art.53. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a ata

de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 19 Na assinãtura do contÍãto ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante

a vigência do contÍato ou da atâ de registro de preços.

§ 2e Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
Fone: (87) 37as-1156 | laTl37As'1372
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consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
licitante poderá ser convocado, rêspeitada a ordem de clâssificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e evêntuais documentos complementares
ê, feita a negociação, essinâr o contrato ou a ata de registro de prêços, sem preiuízo da aplicação
das sanções de que trata o art. 54.

§ 3e O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo

diverso no edital.

CAPíTUrO XV - SANçÃO

IMPEDIMENTO DE TICITAR E CONTRATAR

Art. 54. Ficará impedido dê lÍcítar e de contratar com â Prêfeitura de Lagoa do Ouro e será

dêscrêdenciádo no Cadastro dê Fornecedores da Prefeiture dê Lâ8oe do Ouro, pelo prezo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o dirêito à ampla defesa, o licítante que, convocado dentro do prazo de

validade dê sua propostâ:

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregãr a documentação exigida no editâl;

lll - apresentar documentação falsa;

lv - causar o atÍaso nã execução do objeto;

V - não mantiver a proposte;

Vl - falhar na execução do contrato;

vll - freudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarer informações felsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 10 As sanções descritas no coput também se aplicam aos integrantês do cedastro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

sem justaíicetiva ou com iustificativa recusada pela edmínístração públíca;

§ 2e As sanções serão registradas e publícades no sicaf e no cadastro de Fornecedores da

PreÍeitura de Lagoa do Ouro.

CAPÍTUTO XVI . REVOGAçÁO E ANUIAçÃO

Art. 55. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este

Dêcreto podêrá revogá-lo somente em razão do interêsse público, por motivo dê fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e

dêverá anulá-lo poÍ ilêgalidade, de ofício ou por provocação de quelqueÍ pessoa, por meio dê

ato escríto e fundamentado.

ParágraÍo único. os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatóÍio, ressalvado o díreito do contrâtado de boa-fé ao re§sarcimento dos

encargos que tiver suportado no_cumprimento do contrato.-
Fone: {87) 3785-l'156 | $7137A5'1372
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cApÍruto xvfl - Do stsrEMA DE DrspENsA ErErRôi{rcA

APUCAçÃo

Art. 56. As unidades gestoras da Prefeitura de Lagoa do Ouro adotarão o sistema de dispensa
elêtrônica, nas seguintes hipóteses:

l- contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso I do coput
do art. 24 da Lei ne 8.666, de 1993;

ll - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos têrmos do disposto no inciso ll do
coput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993; e

lll - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso lll e seguintes do coput do art. 24 da Lei nq 8.666,
de 1993, quando cabível.

§ 1q Ato do Poder Executivo Municipal regulamentará o funcionamento do sistema de dispensa

eletrônica.

§ 2e A obrigatoriedade da utilização do sistemâ de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da dâtâ

de publlcação do ato de que trata o § 1e.

cAPÍTU[o xvilt - DlsPosrçÕEs FlilAls

oRrEiúÍAçÔES GERATS

Art. 57. os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema

êletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art.58. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito público sub.ietivo à

fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá

acompânhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico)

ou participando da sessão presencial (pregão presencial).

Art. 59. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na interne! após a homologação.

Art. 60. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à

disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 61. A autoridade competente de órgão ou entidade promotora de licitação poderá editar
normas complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAçÃO

Art. 62. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 63. Este Decreto entra em vigor na dâta de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2021.
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